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NOTA
Por motivos técnico; deixa de circular o Indico desta edição.

A Direcdo

Atos do Poder Executivo

(* ) DECRETO 234 24, DE 04 DE EEVEREIR) DE 1991

Dispõe sobre as ações visando a pro
teção do meio ambiente em terras i—n
dígenas.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, DECRETA:

Art. 14 A proteção,do meio ambiente em terras indí-
genas e seu entorno, de que tratam as Leis nos 6.001, de 19 de dezem-
bro de 1973, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, constitui encargo da
União e será realizada na forma prevista neste Decreto.

Art. 20 Para cumprimento do disposto no artigo ante
rior serão elaborados projetos específicos em áreas consideradas prio-
ritárias definidas pelo órgão federal de assistência ao índio em comum
acordo com a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República,
objetivando ações de equilíbrio ecológico das terras indígenas e seu
entorne, como condição necessária para a sobrevivência físico e cultu-
ral.das populações indígenas.

Parágrafo único - Os projetos de que tratam este ar
tigo contemplarão:

a) diagnóstico ambiental, para conhecimento da si-
tuação, como base para as intervenções necessárias;

b) recuperação das áreas que tenham sofrido proces-
so de degradação de seus recursos naturais;

c) controle ambiental das atividades potencial ou
efetivamente modificadoras do meio ambiente, mesmo daquelas desenvolvi
das fora dos limites das áreas que afetam; 	 -

d) educação ambiental, dirigida ás populações indí-
genas e ã sociedade envolvente, visando a participação consciente na
proteção ao meio ambiente nas terras indígenas;

e) identificação e difusão de tecnologias, indíge-
nas e não indígenas, consideradas apropriadas do ponto de vista ecoló-
gico.

Art. 30 A elaboração dos referidos projetos rdWpei-
terá a organização social e política, os costumes, as crenças e as tra
dições das comuilidades indígenas.
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Art. 40 A coordenação dos projetos mencionados no
art. 20 caberá ã Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da Repúbli
ca e sua elaboração e execução serão realizadas pelo Instituto Brasi-
leiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rehovãveis e pelo Orgão
federal de assistência ao índio.

Parágrafo único - Para os fins previstos neste arti
go, serão promovidas articulações com as áreas governamentais, entida-
des e associações civis e religiosas, cujo envolvimento nos projetos se
faça necessário, de forma a assegurar o suporte técnico, científico e
operacional indispensável á sua eficácia.

Art. 5 0 O Ministro de Estado da Justiça e o Secretá
rio do Meio Ambiente da Preáidência da República, em atoconjunto,qudn
do necessário, definirão os mecanismós e instrumentos para o cumprimeW
to deste Decreto, inclusive quanto ao aporte de recursos orçamentária
e financeiros necessários 'a execução do referido programa.

Art. 64 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília-DF, 04 de fevereiro de 1991; 17 .06 da Inde
pendência e 1032 da República.

FERNANDO COLLOR
jarbas Passarinho -

(* ) Republicado por ter saído com inçorreção no Diário Oficial da União

de 05.02.91 Seção I.

DECRETO N4 . 29, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1991

Dispõe sobre a execução da Ata
de Retificação do Décimo Primeiro
Protocolo Adicional ao Acordo Co-
mercial n . 18, entre o Brasil, a
Argentina, o México, o Uruguai 'e
a Venezuela.

O Presidente da República ,usando
da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina,
do México, do Uruguai e da Venezuela, com base no Tratado de
Montevidéu-80, assinaram, em 22 de janeiro de 1990, em Montevidéu, .a
Ata de Retificação do Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n 2 18, entre o Brasil, a Argentina, o México, o . Uruguai e4t
Venezuela.

DECRETA:

Art. 1 2 A Ata de Retificação do Décimo Primeiro Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n . 18, entre o Brasil, a Argentina, O
México, o Uruguai e a Venezuela, apensa por cópia ao presente Decreto,
será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém,
inclusive vento à sua vigência.

Art. 2 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, eis 07 de fevereiro de 1991; 170° da Independência e
103 . da República

• FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

ANEXO

ATA DE RETIFICAÇÃO. - Na cidade de Montevidéti, aos vinte e dois dias do m6s
de jandiro de mil novecentos e noventa, esta Secretaria-Geral, em uso
facul dades que lhe confere a Resolução à0 do Comitê de Representantes em
seu artigo primeiro como depositária dos Acordos e Protocolos sublcritos
pelos países-membros da Associação e pelo estabelecido em seus artigos se
gundo, letra g), e terceiro, letra 1) f az constar;

0.....n~~~WIWIMUM1~~~~.~1~0~~".
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2710	 SEÇÃO I

PRIMEIRO.- Que, através de nota verbal no. 528/8d a Representação do Méxi
co solicitou a correção de um erro constatado no Décimo Primeiro Protocolo
Adicional do Acordo Comercial no. 18, subscrito pelos Governos da Repúbli
ca Argentina, da República Federativa do Brasil, dos Estados Unidos Mexica
nos, da República Oriental do Uruguai e da República da Venezuela, em 14
de dezembro de 1989.

SEGUNDO.- Que o erro consiste em que na fração da Tarifa do Imposto Geral
de Importação do México a que faz referência o item 37.03.1.02 da NALADI
com relação ao produto denominado "Papéis para fotografia, não impressiona
dos" negociado pelo referido pais, foi outorgado o código TIGI 3703.20.99
em lugar do código 3703:20.01 como efetivamente corresponde, de conformida
de com os desdobramentos da referida Tarifa.

TERCEIRO.- Que esses papéis para fotografia estão incluídos no mencionado
Protocolo entre os novos produtos negociados bilateralmente pelo Brasil e
pelo México (Anexo 1), bem como na consolidação das preferências acordadas
entre a Argentina, Brasil, México e Uruguai, e entre o Brasil e o México,
respectivamente, para a importa4o dos produtos negociados no Acordo Comer
ciai no, 18 (Anexo 5).

QUARTO.- Que considerando que a emenda do mencionado erro não afeta o al
cante das preferências pactuadas, em 16 de janeiro de 1990 foi levado ao
conhecimento das Representações da Argentina, Brasil e Uruguai, sendo esta
belecido um prazo de três dias úteis para que essas Representações pudes
sem fazer sqas objeções à referida emenda.

OUINTO.- Que, transcbrrido o mencionado prazo, e não tendo sido recebida
nenhuma objeção, esta Secretaria-Ger al riscou nas páginas 13, 62 e 104 do
Décimo Primeiro Protocolo Adicional do Acordo Comercial no. 18 o código'
TIGI 3703.20.99 e o gravame de 15 por cento registrados no produto negocia
do pelo México denominado "Papéis para fotografia, não impressionados"clas
sificado no item 37.03.1.02 da NALADI e intercalar o código 3703.20.01 bem
como o gravame correspondente de 5 por cento.

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata de Retifica
cão no lugar e data indicados, nos correspondentes originais nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.
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